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quarta, 06 de outubro de 2021 Município de Cachoeirinha-TO ANO II - Edição 126/2021

   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 136/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
 

Acrescenta Parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº
125, 10 de setembro de 2021 e adota outras

providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e notadamente
no art. 228 do Estatuto do Servidor Público Municipal,
 
CONSIDERANDO a suspensão preventiva da servidora Larissa
Rodrigues Novelini, matricula: 003083, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, através do Decreto nº 125, de
10 de setembro de 2021;
 
CONSIDERANDO que a referida servidora já vinha com sua
remuneraçao mensal há meses zerada em razão das faltas
habituais da servidora, não constituindo qualquer penalidade;
 
CONSIDERANDO o princípio constititucional da efiência dos atos
e ações administrativas,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 1º do Decreto nº 125, de 10
de setembro de 2021, o parágrafo único com a seguinte
redação:
 
Parágrafo único – Fica suspenso o pagamento de remuneração
da servidora Larissa Rodrigues Novelini, matricula: 003083,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,  em razão
da suspensão administrativa determinada no caput do art. 1º
eis que ela já vinha sem pagamento há meses devido as faltas
habituais.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos ao dia 10  de setembro de
2021.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA,
ESTADO DO TOCANTINS, ao 1º dia do mês de outubro 2021.
 
 
 

PAULO MACEDO DAMACENA
Prefeito Municipal

 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha-TO

Rua 21 de Abril, 1525 - Centro 
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PAULO MACEDO DAMACENA

Prefeito Municipal 
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